
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 824.341 - SP (2015/0299146-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA 
ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR E OUTRO(S) - SP090916 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO 

ESPECIAL. ESPECIALIDADE DO PERÍODO RECHAÇADA A PARTIR DO 

EXAME DAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial interposto por MANOEL FRANCISCO DE SOUZA, com 

fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3a. Região, assim ementado:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista 

no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na legislação 

previdenciária vigente.

- Agravo a que se nega provimento (fls. 305).

2.   Em seu Apelo Especial inadmitido, defende, em 

síntese: (a) que o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, 

permaneceu omisso; (b) que a negativa de produção de prova pericial implica em 

cerceamento de defesa; (c) no mérito, pugna pelo reconhecimento da especialidade das 

atividades.

3.   É o relatório.

4.   De início, cumpre destacar que a alegada violação 

do art. 535, II do CPC/1973 não ocorreu, tendo em vista o fato de que a lide foi resolvida 

Documento: 92472041 Página  1 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019
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nos limites propostos e com a devida fundamentação. As questões postas a debate foram 

decididas com clareza, não tendo havido qualquer vício que justificasse o manejo dos 

Embargos de Declaração. Observe-se, ademais, que o julgamento diverso do pretendido, 

como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

5.   Quanto ao alegado cerceamento de defesa, tem-se 

que no âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz, e não o 

sistema de tarifação legal de provas. Assim, se o magistrado entendeu não haver 

necessidade de produção de prova testemunhal para o julgamento da lide, não há que se 

falar em cerceamento de defesa na impugnação do pedido. Aponta-se, ainda, que as 

instâncias de origem afirmam não ter o autor apresentado pedido de perícia.

6.   No presente caso, apurar a insuficiência das provas 

para o julgamento da lide, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria 

fático-probatória, o que faz aplicável a Súmula 7/STJ. Ilustrando esse entendimento, os 

seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DO 

LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO. ACÓRDÃO QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS 

AUTOS, CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE DA PARTE AUTORA. REVISÃO 

DA CONCLUSÃO ADOTADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Não há falar em cerceamento de defesa quando o julgador, 

motivadamente, considera desnecessária a produção de outras provas, 

inclusive a realização de nova perícia, ante a existência, nos autos, de 

elementos suficientes para a formação de seu convencimento, porquanto "os 

arts. 130 e 131 do CPC consagram o princípio do livre convencimento 

motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as provas produzidas, 

bem como a necessidade de produção das que forem requeridas pelas partes, 

indeferindo as que, fundamentadamente, reputar inúteis ou protelatórias" (STJ, 

AgRg no REsp 1.483.175/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 09/12/2014).

II. Caso em que o Tribunal de origem, à luz da prova dos autos, 

inclusive da pericial, entendeu não comprovada a incapacidade laborativa 
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total e permanente da autora, requisito para a conversão do auxilio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Diante desse quadro, a inversão do julgado 

demandaria incursão na seara fático-probatória dos autos, inviável, na via 

eleita, a teor da Súmula 7 do STJ.

III. Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp. 586.274/SP, 

Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.9.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELO 

INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL. 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL 

NÃO PROVIDO.

1.    Não ocorre cerceamento de defesa, pelo 

indeferimento de produção de nova prova pericial, quando o Magistrado 

entende que há elementos suficientes para o julgamento da lide.

2.    Ademais, considerando o princípio do livre 

convencimento motivado, cabe ao Magistrado valorar acerca da necessidade 

de complementação do material probatório.

3.    A alteração do julgado a fim de identificar a 

necessidade de realização de nova perícia, sob pena de cerceamento de 

defesa, implicaria, no presente caso, o reexame de provas, vedado pela 

Súmula 7/STJ.

4.    Em razão da incidência da Súmula 7/STJ ao 

caso concreto, resta prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial, pois não 

é possível encontrar similitude fática entre o acórdão combatido e os arestos 

paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em 

razão de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, 

em razão de fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias 

específicas de cada processo.

5.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 696.506/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

12.8.2015).

7.   No mais, cumpre analisar os períodos em que 
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requer o autor o reconhecimento de atividade especial.

8.   A Corte de origem rechaçou o reconhecimento da 

especialidade do período, consignando que não há qualquer prova que comprove a 

nocividade da atividade.

9.   Quantos aos demais períodos, a Corte é clara ao 

consignar:

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.63/64, fl.287/289), os 

esclarecimentos às fl.286, e laudo técnico à fl.290/301, emitidos pela empresa 

Usina da Pedra - Pedra Agroindustrial S/A, atual denominação da empresa 

Irmãos Biagi S/A - Açúcar e Álcool, são suficientes ao deslinde do feito, não 

havendo que se falar em cerceamento de defesa.

Alegações genéricas da parte autora quanto à exposição a agentes 

nocivos são insuficientes para afastar as conclusões do engenheiro de 

segurança responsável pela avaliação ambiental.

Assim, mantidos os termos da decisão agravada que considerou 

comum o período laborado de 23.11.1998 a 22.04.2010, eis que a empresa 

Usina da Pedra - Pedra Agroindustrial S/A apresentou minucioso laudo 

técnico e informações complementares (fl.286/301) referente a todos os 

veículos utilizados, nos quais informa que, devido à troca por veículos mais 

modernos (Volvo NL 10 e 12, MB 26535 e Scania GA 420), a exposição a 

ruídos, na função de motorista carreteiro, que antes era da ordem de 86 

decibéis, passou, a partir de 23.11.1998, a valores inferiores a 80/83 decibéis, 

portanto, dentro dos limites legalmente admitidos, não justificando a contagem 

especial para fins previdenciários.

10.  Assim, tendo o Tribunal de origem, com base no acervo 

fático-probatório dos autos, afastado a possibilidade de reconhecimento da atividade 

especial, a inversão do julgamento, na forma pretendida, implicaria o revolvimento do 

acervo probatório, o que não é possível em Apelo Especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

11.  Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. NÃO FICOU 

CARACTERIZADA A EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E 

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL E NEM INTERMITENTE, A AGENTES 

NOCIVOS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. AGRAVO 
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REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.    Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária 

interposta por João Santana, ora recorrente, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ora recorrido, visando à obtenção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Afirma que exerceu atividades 

enquadradas como especiais por submissão a ruído e por contato com 

elementos tóxicos orgânicos nos períodos que se estendem de 1º de fevereiro 

de 1986 a 30 de junho de 1989 e de 1º de julho de 1989 a 13 de outubro de 

1996 .

2.    O Juiz de 1º Grau julgou improcedente o 

pedido.

3.    O Tribunal a quo deu parcial provimento à 

Apelação do ora agravante e assim consignou em sua decisão: "Com relação 

ao intervalo de 01/07/1989 a 13/10/1996 na função de operador volante em 

estação elevatória de água, inspecionando funcionamento de moto-bombas, 

painéis, equipamentos de controle remoto, instrumentos, reles, sistemas de 

partida, efetuando leituras de níveis de reservatórios, medidores de vazão, 

hidrômetros, gráficos registradores de pressão, amperagem e voltagem; 

identificação e diagnóstico de defeitos de equipamentos, painéis, sistemas de 

pára-raios, etc., não pode ser reconhecido, uma vez que não restou 

caracterizada a exposição de forma habitual e permanente, não ocasional e 

nem intermitente, a agentes nocivos informados no formulário de fls. 141/142, 

durante o exercício de sua atividade." (fl. 406, grifo acrescentado).

4.    Modificar a conclusão a que chegou a Corte de 

origem, de modo a acolher a tese do recorrente, demanda reexame do acervo 

fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de 

violação da Súmula 7/STJ.

5.    A divergência jurisprudencial deve ser 

comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 

fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório 

e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico 

entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 

divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 

parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal.

6.    Agravo Regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 821.470/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24.5.2016).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. 
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PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1.    Não pode ser conhecido o recurso especial 

quanto à alegação de violação de súmula, tendo em vista que enunciado de 

súmula não é enquadrado no conceito de lei federal. Nesse sentido, foi editada 

a Súmula 518 desta Corte superior, verbis: "Para fins do art. 105, III, a, da 

Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada 

violação de enunciado de súmula".

2.    A análise acerca do art. 201, § 1º, da CF não 

pode ser conhecida, haja vista que possível ofensa a texto constitucional 

desafia recurso extraordinário estrito senso e não recurso especial.

3.    O não reconhecimento da atividade especial 

foi decidido com base no contexto fático-probatório dos autos, e a revisão do 

entendimento da Corte de origem, nos termos apresentados pelo recorrente, 

esbarra no óbice da Súmula 7 desta Corte.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 816.859/RS, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 5.2.2016).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. EXIGÍVEL SOMENTE COM O 

ADVENTO DA LEI 9.032/1995. INOVAÇÃO RECURSAL. ESPECIALIDADE 

DA ATIVIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS 

FÁTICO-PROBATÓRIAS FIXADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.    A tese de que somente com o advento da Lei 

9.032/1995 passou-se a exigir a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da especialidade da atividade não foi 

suscitada em sede de recurso especial, caracterizando verdadeira inovação 

recursal, vedada em sede de agravo regimental, conforme a jurisprudência do 

STJ.

2.    Rever o entendimento firmado pelo Tribunal a 

quo acerca da especialidade ou não da atividade exercida, para fins de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, implica, 

necessariamente, reexame dos fatos e das provas constantes dos autos, 

providência inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 

7/STJ.

3.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.566.902/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

18.2.2015).

² ² ²
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PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SUJEIÇÃO A AGENTE NOCIVO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1.   No  caso  dos  autos, o Tribunal a quo 

fundamentou, com base nas provas  colhidas,  o  não  reconhecimento  de  

tempo especial ante a ausência  de  sujeição  a  agente  nocivo. A revisão do 

que decidido impõe  o  reexame  do  contexto  fático-probatório  dos autos, o 

que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

2.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 604.088/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 2.2.2016).

12.  Ante o exposto, conheço do Agravo para negar seguimento 

ao Recurso Especial do Segurado.

13.  Publique-se.

14.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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